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Judiciario nao deveinterferir em politicas do sistema de
ensino
01/08/2018
O Ministério da Educacéo é o 6rgéo legitimado para definir politicas e critérios do sistema de ensino brasileiro. Com base

nessa premissa, 0 Supremo Tribunal Federal decidiu, nesta quarta-feira (1/8), por 6 votos a5, que criancas tém que ter seis
anos até 31 de marco para serem matriculadas no ensino fundamental.

Nelson Jr./SCO/STF

Interferéncia do Supremo em politicas educacionais podem guebrar organicidade do sistema, afirmao

ministro Marco Aurélio.
Nelson Jr./SCO/STF

Dessa forma, o Plenério considerou constitucional aresolugdo do Conselho Nacional de Educagdo que estabelece o marco
temporal. Os ministros mantiveram, também, a mesma data para que criangas tenham feito 4 anos como critério de
ingresso na educacdo infantil.

A primeira sessdo depois da volta do recesso foi aberta com voto do ministro Marco Aurélio, que havia pedido vista desse
processo no fim de maio. O julgamento teve inicio em setembro de 2017, mas foi interrompido por pedido de vistado
ministro Luis Roberto Barroso.

“Quis analisar com calma dada aimportancia da matéria, ligada a uma area delicada, que é a educagéo; e também porque
o tribunal estava dividido”, disse Marco Aurélio nesta quarta. Ele concluiu que ndo cabe ao Judiciario o exame da
controversia

Marco Aurélio defendeu que é preciso prezar pela organicidade do sistema educacional, e ndo colocé-laem risco. Caso 0
colegiado derrubasse aregra atual, poderia, no entendimento dele, haver uma quebra. A presidente do Supremo, ministra
Carmen L Ucia, seguiu a posi¢do. “Haveria uma desorganizacdo do sistema’, disse ela.

Os ministros Luiz Fux, Luis Roberto Barroso, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes também votaram no mesmo
sentido. Barroso serd o redator do acordao, por ter iniciado a divergéncia do voto do relator de uma das agdes, ministro
Luiz Edson Fachin. Com ele, votaram Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Dias Toffoli e o decano Celso de Méello.

Duas acOes foram apreciadas, uma agéo de descumprimento de preceito fundamental apresentada pela Procuradoria-Geral
da Republica contra o estabel ecimento do marco temporal e uma acéo declaratéria de constitucionalidade, apresentada
pelo governador de Mato Grosso do Sul pela manutencao das resolucdes.

O ministro Luiz Fux, relator da ADPF, defendeu que o Poder Judiciério ndo tem capacidade técnica e competéncia

institucional para estipular esses critérios. Fachin, no entanto,relator da ADC, discordou do corte etério. "Isto ndo esta na
Constituicdo. E ndo acredito que umaresolucéo possa aterar a Constituicdo. A distingdo entre a educacdo infantil e
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fundamental emerge de um texto nitido, que ndo tem essa el asticidade”, argumentou Fachin sobre a existéncia de tal
critério.

ADPF 292
ADC 17

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2018-ago-01/judiciario-nao-interferir-politicas-sistema-ensino/
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